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Política de Álcool e Drogas  

 
A TRANSUL  tem consciência de que o tabagismo, o alcoolismo e o consumo de drogas 
ilícitas, produz efeitos danosos à saúde e à segurança,  por isso tem estabelecida uma 
política de álcool e drogas, com o objetivo de orientar e engajar os funcionários e 
prestadores de serviços, visando a  prevenção, saúde e o bem-estar dos seus 
funcionários, garantindo as condições que permitam um adequado desempenho de 
suas funções. 

Diretrizes da política de álcool e drogas.  

Está explicitamente proibido fumar no interior das instalações da TRANSUL e de seus 
clientes, bem como no interior de seus veículos de serviço ou de transporte de cargas. 

A utilização, posse, distribuição e venda de drogas ilícitas, dentro das instalações da 
TRANSUL ou das instalações de seus clientes e fornecedores, durante a jornada de 
trabalho, está terminantemente proibida. 

Também está proibido aos funcionários ou prestadores de serviços, apresentar-se à 
empresa sob efeito de álcool ou drogas ilícitas. 

A TRANSUL se reserva no direito de realizar testes de embriaguez (Bafômetro)  e/ou 
de consumo de drogas ilícitas  (Toxicológico) ou de convocar terceiros para que os 
façam em situações em que um funcionário, diretamente contratado ou de terceiros, 
esteja envolvido em algum acidente e/ou apresente características ou atitudes 
suspeitas. 

A comprovação do uso, transporte, distribuição e venda de bebidas alcoólicas ou drogas 
por parte do funcionário da TRANSUL, será passível de tomada de medidas 
disciplinares cabíveis /ou desligamento do funcionário ou prestador de serviço. 

Em eventos promovidos pela TRANSUL, fora do expediente de trabalho e mesmo na 
vida privada, a TRANSUL desaconselha o uso abusivo de álcool ou de qualquer 
psicotrópico que não seja para fins terapêuticos, sob orientação e acompanhamento 
médico. 

Todos os funcionários e prestadores de serviço deverão assinar documento de ciência 
e aceite da Política de Álcool e Drogas, inclusive àqueles que foram contratados após a 
publicação da política.  

A TRANSUL adota esta postura ciente de que está em conformidade com sua política 
Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade. 

A fim de promover essa política que visa hábitos saudáveis e responsáveis, a TRANSUL 
compromete-se em conscientizar seus funcionários e prestadores de serviços sobre os 
malefícios causados pelo consumo de álcool e drogas, através de informativos e 
palestras periódicas. 


